
Dispõe sobre a regulamentação da Progressão e Promoção dos 
servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo



“Art. 6º - (...)

§ 7º - a pessoa migrante será informada sobre a possibilidade de assistência consular; havendo solicitação do 
autuado, a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva será informada à representação consular e 
diplomática ou ao Ministério das Relações Exteriores, na hipótese de falta de representação.”



























(sic)






